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PORTARIA Nº 387/DAD, de 17 de setembro de 2009. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 630/PRES, de 24 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União nº 120, de 26 de junho de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência a servidora DEUSULEIDE DE SÁ CÂMARA, Professora de 1º Grau, NI-

S.III, matrícula nº 0445603, e, em seus impedimentos, a servidora  ALAIR DOMINGUES DE SOUSA, Administradora, 

NS-S.III, matrícula nº 0160369, para fiscalizarem o Contrato nº 177/2009, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – 

FUNAI, e a Fundação AJURI de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal de Roraima. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VLADIMIR NEPOMUCENO 

Diretor  

 

PORTARIA Nº 388/DAD, de 17 de setembro de 2009. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 630/PRES, de 24 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União nº 120, de 26 de junho de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência a servidora LAURIMA FERNANDES LOPES, Professora de 1º Grau, NI-

S.III, matrícula nº 0446884, e, em seus impedimentos, a servidora  DEUSULEIDE DE SÁ CÂMARA, Professora de 1º 

Grau, NI-S.III, matrícula nº 0445603, para fiscalizarem o Contrato nº 187/2009, firmado entre esta Fundação Nacional do 

Índio – FUNAI, e a empresa Airam Tour Turismo Ltda. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VLADIMIR NEPOMUCENO 

Diretor 

PORTARIA Nº 389/DAD, de 17 de setembro de 2009. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 630/PRES, de 24 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União nº 120, de 26 de junho de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar Competência a servidora SOLANGE DE SOUSA CORDEIRO, Assistente 

Administrativo, NI-S.III, matricula nº 0443324, para fiscalizar o Contrato nº 14/2008, firmado entre esta Fundação 

Nacional do Índio – FUNAI, e a Imprensa Nacional. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 458/DAD, de 17 de outubro de 2008, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço da Funai nº 17-20, de 20 de outubro de 2008. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VLADIMIR NEPOMUCENO 

Diretor 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 390/DAD, de 17 de setembro de 2009. 
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O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 630/PRES, de 24 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União nº 120, de 26 de junho de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar Competência ao servidor PAULO SÉRGIO FERREIRA EWERTON, Chefe de Serviço, 

matrícula nº 1611031, para fiscalizar o Contrato nº 191/2007, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI, e a 

empresa Monte Sinai Service Locação de Mão de Obra Ltda. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 455/DAD, de 17 de outubro de 2008, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço da Funai nº 17-20, de 20 de outubro de 2008. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VLADIMIR NEPOMUCENO 

Diretor 

PORTARIA Nº 391/DAD, de 17 de setembro de 2009. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 630/PRES, de 24 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União nº 120, de 26 de junho de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar Competência a servidora BETE JANE CAVALCANTE, Assistente Administrativo, NI-

S.III, matrícula nº 0446001, para fiscalizar o Contrato nº 207/2008, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – 

FUNAI, e a empresa AIRES TURISMO LTDA. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 556/DAD, de 18 de dezembro de 2008, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço da Funai nº 24, de 23 de dezembro de 2008. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VLADIMIR NEPOMUCENO 

Diretor 


